
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1603/2015, DE AUTORIA DO DEP. ROQUE BARBIERE

De autoria do n. Deputado Roque Barbiere, a presente propositura dá a denominação de “Dr. Álvaro da Rocha Mendes” ao dispositivo de acesso e retorno, localizado no KM 44+600m, na rodovia Roberto Rollemberg – SP 461, no município de Buritama.

Esta proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Às fls. 02, encontra-se acostado o respectivo atestado de óbito, conforme exige a legislação de regência.

O Departamento de Documentação e Informação desta Casa anexou, às fls. 04, Pesquisa de Informações Técnicas datada de 05/02/2016, registrando que não foi encontrada lei estadual que dê denominação a outro próprio do Estado com o nome do homenageado.

Às fls.05 e 07, respectivamente, pelos OFC-SUP/EXT 170, de 03/03/2016 e OFC-SUP/EXT 191, de 02/03/2018, o Departamento de Estradas de Rodagem informou que se trata de um dispositivo de acesso e retorno – SPD 044/461, e que o quilômetro correto é o KM 44+600m. Informou também que, não foi localizada nenhuma denominação ou outro próprio, prédio ou repartição pública estadual como o nome do homenageado, porém referido dispositivo não estava em condições de receber a denominação, pois estava em obras, sendo a última previsão de término em maio de 2018.

O Departamento de Documentação e Informação desta Casa manifestou-se novamente às fls. 06, anexando a Pesquisa de Informações Técnicas datada de 21/03/2018, registrando que foi encontrado o Projeto de Lei nº 39/2016, da mesma autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, que dá denominação de “Antônio Franco” ao mesmo dispositivo de que trata o presente projeto de lei.

Consoante o artigo 31, § 1º, do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação deliberar sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da proposição, o que fazemos nos seguintes termos:

Ao examinarmos a propositura, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24, da Constituição do Estado.

Contudo, a proposição não preenche um dos requisitos estabelecidos pela Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, pois o Projeto de Lei nº 39/2016, da mesma autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, que dá denominação de “Antônio Franco” ao dispositivo de acesso e retorno, localizado no KM 44+600m, na rodovia Roberto Rollemberg – SP 461, no município de Buritama, transformou-se na Lei nº 16.355, em 11 de janeiro de 2017.

Posto isto, em face da existência da Lei nº 16.355/2017, também de autoria do Deputado Roque Barbiere, que já deu outra denominação ao dispositivo em questão, há óbices legais que impedem a natural tramitação do presente projeto.

Ante o exposto, manifestamo-nos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 1603/2015. 

Sala das Comissões, em

Deputado Edmir Chedid

Relator
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